
 

 
 

 

 

 

 

 

João Carlos Caseiro Gomes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, torna público que, na reunião da 

Câmara Municipal realizada a 09 de fevereiro de 2021 foi aprovada, por unanimidade, a constituição do FMSAU 

– Fundo Municipal de Sustentabilidade Ambiental e Urbanística, que se anexa. 

 

Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume. 

 

 

 

 

 

 

 

Abrantes, Paços do Município, 01 de março de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

João Carlos Caseiro Gomes 

Vice-Presidente da Câmara 
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